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Pérola D’Oeste, 30 de Julho de 2021. 

 

Ofício nº 42/2021    

 

  Prezado Senhor. 

 

 Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 194 do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, 

estamos remetendo a Certidão nº 25/2021, que contempla: 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 52/2021: “Abre um crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação no orçamento vigente.”  

 

PROJETO DE LEI Nº 53/2021: “Abre um crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação no orçamento vigente.”  

 

PROJETO DE LEI Nº 54/2021: “Autoriza o Executivo Municipal a conceder direito real 

de uso, com encargos, de bens imóveis de propriedade do Município, a empresa CELI 

SALETE WOLMUTH DAL BOSCO – ME.”  

 

 

 

 Sendo o que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar 

protestos de estima e consideração. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Eloir Bottega 

Presidente da Câmara 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Edsom Luiz Bagetti 

DD. Prefeito Municipal 

Pérola D’Oeste – Pr. 


